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PODER JUDICIÁRIO
2ª Vara Federal de Barueri

Avenida Piracema, 1362, Tamboré, Barueri - SP - CEP: 06460-030
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5001708-41.2021.4.03.6144
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
REU: FABIO DE OLIVEIRA DA SILVA

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 

A Dra. MARILAINE ALMEIDA SANTOS, MMa. Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal 
de Barueri/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem 
possa interessar que, situados no endereço constante do cabeçalho, se processa a Ação 
Penal n. 5001708-41.2021.4.03.6144, que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de 
FABIO DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, filho de Maria do Carmo Oliveira, nascido 
aos 02/02/1982, inscrito no CPF n. 491.795.298-01, na qualidade de sócio administrador 
da empresa FOS OLIVEIRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME (CNPJ n. 
21.557.881/0001-16), lhe sendo imputadas as sanções penais previstas no artigo 299, 
caput, do Código Penal, com a denúncia recebida em 22/09/2023, e nos termos da 
decisão proferida nos autos da ação abaixo descrita:

AÇÃO PENAL n. 5001708-41.2021.4.03.6144

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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ACUSADO: FABIO DE OLIVEIRA DA SILVA

E, como não foi possível encontrá-lo, pelo presente, fica a parte CITADA para que, 
no prazo de 10 (dez) dias, apresente, nos autos do processo supramencionado, resposta 
à acusação, na forma dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, podendo 
arguir preliminares, alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, por estar em lugar incerto e não 
sabido, que ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente EDITAL, 
com fundamento no artigo 361 do Código de Processo Penal, que será publicado na 
forma da lei, bem como oportunamente afixado na sede deste Juízo, situado à Avenida 
Piracema, n. 1362, Tamboré, Barueri/SP.

Expedido nesta cidade de Barueri, data lançada eletronicamente.

Eu, Luciana Conde, Técnica Judiciária, RF 8715, digitei. E eu, Klayton Luiz Pazim, Diretor 
de Secretaria, conferi.

 

 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE BARUERI

(assinatura eletrônica)
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